
 

 
Para facilitar o entendimento sobre o BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR, segue abaixo: 

1. Página Inicial da Convenção Coletiva de Trabalho 2017/2019; 

2. Cláusula do Benefício Social Familiar;  

3. Manual de Orientações e Regras do Benefício Social Familiar; (REGISTRADO) 

4. Tabela de Benefícios. (EM FASE DE REGISTRO) 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2019 
 
 

NÚMERO DA SOLCIITAÇÃO: MR049611/2017   
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 18/08/2017 ÀS 10:23  
NÚMERO DO PROCESSO: 46.473.004644/2017-68 
DATA DO PROTOCOLO: 22/08/2017 
 
FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM TURISMO HOSPIT EST S PAULO, CNPJ n. 62.197.975/0001-09, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROGERIO JOSE GOMES CARDOSO; 
  
E  
 
SIND INSTITUTOS BELEZA E CABELEIREIROS SRAS EST S PAULO, CNPJ n. 62.803.648/0001-53, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS TADEU MECIANO; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de 2017 
a 31 de maio de 2019 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 

 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EM INTERSECÇÃO COM O QUE 
CONSTA DOS REGISTROS SINDICAIS DAS PARTES, OU SEJA, COM A SEGUINTE CATEGORIA: 
EMPREGADOS EM INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE SENHORAS NOS MUNICÍPIOS 
INORGANIZADOS EM SINDICATOS REPRESENTADOS PELA FEDERAÇÃO CONVENENTE, com 
abrangência territorial em Adolfo/SP, Aguaí/SP, Alambari/SP, Altair/SP, Alto Alegre/SP, Alumínio/SP, 
Álvaro De Carvalho/SP, Alvinlândia/SP, Analândia/SP, Anhembi/SP, Apiaí/SP, Araçariguama/SP, 
Aramina/SP, Arandu/SP, Arapeí/SP, Arco-Íris/SP, Areiópolis/SP, Ariranha/SP, Artur Nogueira/SP, 
Arujá/SP, Atibaia/SP, Barão De Antonina/SP, Barra Do Chapéu/SP, Barra Do Turvo/SP, Biritiba-
Mirim/SP, Bofete/SP, Boituva/SP, Bom Jesus Dos Perdões/SP, Bom Sucesso De Itararé/SP, Borá/SP, 
Borebi/SP, Bragança Paulista/SP, Braúna/SP, Brejo Alegre/SP, Brotas/SP, Buri/SP, Caconde/SP, 
Cafelândia/SP, Caieiras/SP, Cajati/SP, Campina Do Monte Alegre/SP, Campos Novos Paulista/SP, 
Cananéia/SP, Canas/SP, Cândido Mota/SP, Cândido Rodrigues/SP, Canitar/SP, Colina/SP, 
Colômbia/SP, Conchal/SP, Cordeirópolis/SP, Corumbataí/SP, Cosmópolis/SP, Cruzália/SP, Cunha/SP, 
Descalvado/SP, Divinolândia/SP, Dobrada/SP, Echaporã/SP, Eldorado/SP, Elias Fausto/SP, 
Elisiário/SP, Embaúba/SP, Embu-Guaçu/SP, Emilianópolis/SP, Engenheiro Coelho/SP, Espírito Santo 
Do Turvo/SP, Estiva Gerbi/SP, Fartura/SP, Fernando Prestes/SP, Fernão/SP, Florínia/SP, Francisco 
Morato/SP, Franco Da Rocha/SP, Garça/SP, Gavião Peixoto/SP, Getulina/SP, Guaiçara/SP, 
Guaimbê/SP, Guaíra/SP, Guaraci/SP, Guarantã/SP, Guararema/SP, Guaratinguetá/SP, Guareí/SP, 
Guariba/SP, Guatapará/SP, Herculândia/SP, Holambra/SP, Hortolândia/SP, Iacanga/SP, Iacri/SP, 
Iaras/SP, Ibirarema/SP, Igaraçu Do Tietê/SP, Igaratá/SP, Iguape/SP, Ilha Comprida/SP, Ilhabela/SP, 
Ipeúna/SP, Irapuã/SP, Itajobi/SP, Itaju/SP, Itaóca/SP, Itapuí/SP, Itapura/SP, Itariri/SP, Itirapina/SP, 
Itobi/SP, Jaborandi/SP, Jaboticabal/SP, Jacareí/SP, Jacupiranga/SP, Jaguariúna/SP, Jambeiro/SP, 
Joanópolis/SP, Júlio Mesquita/SP, Jumirim/SP, Juquiá/SP, Juquitiba/SP, Lagoinha/SP, Lourdes/SP, 
Lucianópolis/SP, Luiziânia/SP, Lupércio/SP, Lutécia/SP, Mairiporã/SP, Maracaí/SP, Marapoama/SP, 
Marília/SP, Mendonça/SP, Mesópolis/SP, Mineiros Do Tietê/SP, Miracatu/SP, Mococa/SP, Monte Alegre 
Do Sul/SP, Monte Alto/SP, Monte Mor/SP, Morungaba/SP, Motuca/SP, Nantes/SP, Nazaré Paulista/SP, 
Nova Campina/SP, Nova Canaã Paulista/SP, Nova Castilho/SP, Nova Europa/SP, Nova 
Independência/SP, Nova Odessa/SP, Novais/SP, Ocauçu/SP, Óleo/SP, Onda Verde/SP, Oriente/SP, 
Oscar Bressane/SP, Ourinhos/SP, Ouroeste/SP, Palmares Paulista/SP, Palmital/SP, Paraíso/SP, 
Pariquera-Açu/SP, Paulínia/SP, Pedra Bela/SP, Pedreira/SP, Pedrinhas Paulista/SP, Pedro De 
Toledo/SP, Pindamonhangaba/SP, Pindorama/SP, Pinhalzinho/SP, Piquete/SP, Piracaia/SP, Pirajuí/SP, 



Pirangi/SP, Pirapora Do Bom Jesus/SP, Pitangueiras/SP, Platina/SP, Pompéia/SP, Pongaí/SP, 
Pontalinda/SP, Porto Ferreira/SP, Potim/SP, Pracinha/SP, Pradópolis/SP, Pratânia/SP, Quadra/SP, 
Quatá/SP, Queiroz/SP, Quintana/SP, Rafard/SP, Rancharia/SP, Redenção Da Serra/SP, Registro/SP, 
Ribeira/SP, Ribeirão Do Sul/SP, Ribeirão Dos Índios/SP, Ribeirão Grande/SP, Rincão/SP, Sabino/SP, 
Salesópolis/SP, Saltinho/SP, Salto Grande/SP, Santa Cruz Da Conceição/SP, Santa Cruz Da 
Esperança/SP, Santa Cruz Do Rio Pardo/SP, Santa Ernestina/SP, Santa Gertrudes/SP, Santa 
Isabel/SP, Santa Lúcia/SP, Santa Maria Da Serra/SP, Santa Rita Do Passa Quatro/SP, Santa Salete/SP, 
Santana Da Ponte Pensa/SP, Santo Antônio Da Alegria/SP, Santo Antônio De Posse/SP, Santo 
Antônio Do Jardim/SP, São José Do Rio Pardo/SP, São Lourenço Da Serra/SP, São Pedro Do 
Turvo/SP, São Sebastião Da Grama/SP, Sarutaiá/SP, Sete Barras/SP, Socorro/SP, Sumaré/SP, 
Tabatinga/SP, Taguaí/SP, Taiaçu/SP, Taiúva/SP, Tambaú/SP, Tapiratiba/SP, Taquaral/SP, 
Taquarivaí/SP, Tarumã/SP, Tejupá/SP, Terra Roxa/SP, Timburi/SP, Torre De Pedra/SP, Trabiju/SP, 
Tuiuti/SP, Ubarana/SP, Ubirajara/SP, União Paulista/SP, Uru/SP, Vargem Grande Do Sul/SP, Vargem 
Grande Paulista/SP, Vargem/SP, Vera Cruz/SP, Viradouro/SP, Vista Alegre Do Alto/SP, Vitória 
Brasil/SP e Zacarias/SP.  

Salários, Reajustes e Pagamento  

 

Piso Salarial  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  

 

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2017 a 31/05/2018  

 

Em conformidade com as funções inseridas no Estatuto Normativo da categoria profissional 
(Anexo I) ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais para a categoria profissional:  

CABELEIREIROS R$ 1.231,00 

MANICURES    R$ 1.121,00 

DEPILADORES R$ 1.135,00 

MAQUILADORES     R$ 1.208,00 

CONSULTORES DE 
BELEZA    

R$ 1.115,00 

ESTETICISTAS      R$ 1.231,00 

AJUDANTES DE 
CABELEIREIRO / DE 
DEPILADOR / DE 
ESTETICISTA 

R$ 1.114,00 

GERENTES      R$ 1.360,00 

AUXILIARES 
ADMINISTRATIVOS   

R$ 1.114,00 

CAIXAS   R$ 1.120.00 

RECEPCIONISTAS   R$ 1.120,00 

RECEPCIONISTAS 
EXTERNOS    

R$ 1.114,00 

DEMAIS EMPREGADOS   R$ 1.114,00 

Parágrafo Primeiro: Os valores dos pisos salariais são estabelecidos para jornada de trabalho 
de 220 (duzentos e vinte) horas mensais. 



VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/06/2017 a 31/05/2018  

 

Os empregadores concederão a todos os empregados que percebam até o valor do salário 
mínimo estadual + 4,2% (equivalente na data base de 01/06/2017 a R$ 1.076,20 + R$ 45,20 = 
R$ 1.121,40) uma cesta básica no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), nos termos do 
PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador, instituído pela Lei Federal nº 6312/76, 
regulamentado pelo Decreto nº 05 de 14/01/91. 

Parágrafo Primeiro: O vale cesta deverá ser entregue na 1ª quinzena de cada mês. 

Parágrafo Segundo: O benefício aqui estabelecido será concedido também durante o período 
de licença maternidade e eventuais afastamentos por motivo de doença ou acidente de 
trabalho. 

Parágrafo Terceiro: Ficam respeitadas as condições mais benéficas já praticadas pelo 
empregador em concessão de igual benefício. 

 

Auxílio Transporte  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE TRANSPORTE  

 

 

Na ocorrência de elevação de tarifas do transporte utilizado pelo empregado, o empregador se obriga a 

complementar a diferença por ocasião do pagamento seguinte. 

 

Auxílio Creche  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CRECHE  
 
 

Os empregadores que não possuírem creches próprias pagarão a seus empregados um 
auxílio-creche equivalente a 20% (vinte por cento) do salário normativo, por mês e por filho até 
06 (seis) anos de idade, desde que lhes sejam apresentados recibos de pagamento. 
 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FILHOS EXCEPCIONAIS  
 
 

Os empregadores pagarão aos seus empregados que tenham filhos excepcionais um auxílio, mensal, 
equivalente a 20% (vinte por cento) do piso salarial da categoria. 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR  
 



 

A entidade sindical prestará indistintamente a todos os trabalhadores subordinados a esta 
Convenção Coletiva de Trabalho, benefícios sociais em caso de: nascimento de filho, acidente, 
enfermidade, aposentadoria, incapacitação permanente ou falecimento, conforme tabela de 
benefícios definida pelos sindicatos e discriminada no Manual de Orientação e Regras, por 
meio de organização gestora especializada e aprovada pelas entidades Sindicais 
Convenentes. 
 
 
Parágrafo Primeiro: A prestação dos benefícios sociais iniciará a partir de 01/09/2017, na 
forma, valores, parcelas, requisitos, beneficiários, penalidades e tabela de benefícios definida 
no Manual de Orientação e Regras, registrado em cartório, parte integrante desta cláusula. 
 
Parágrafo Segundo: Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso 
consentimento da entidade sindical profissional, as empresas, compulsoriamente, a título de 
contribuição social, recolherão até o dia 10 (dez) de cada mês e a partir de 10/09/2017, o valor 
total de R$ 9,00 (nove reais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto 
disponibilizado pela gestora no site www.beneficiosocial.com.br. O custeio do Benefício Social 
Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no 
salário do trabalhador. 
 
Parágrafo Terceiro: Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou 
acidente, o empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento 
do empregado seja por período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao 
recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês, ficando garantidos ao 
empregado todos os benefícios previstos nesta cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho, 
quanto então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 
 
Parágrafo Quarto: O nascimento, óbito ou evento que possa provocar a incapacitação 
permanente para o trabalho, por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser 
comunicado formalmente à gestora, no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias da 
ocorrência, pelo site www.beneficiosocial.com.br. 
 
Parágrafo Quinto: O empregador que por ocasião do nascimento, de fato causador da 
incapacitação permanente ou falecimento, estiver inadimplente por falta de pagamento, efetuar 
recolhimento por valor inferior ao devido, ou comunicar o evento após o prazo de 90 (noventa) 
dias, reembolsará a gestora o valor total dos benefícios a serem prestados e responderá 
perante o empregado ou a seus dependentes, a título de multa, o dobro do valor dos 
benefícios. Caso o empregador regularize sua situação no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos, após o recebimento da comunicação formal feita pela gestora, ficará isento de 
quaisquer responsabilidades descritas no item "6.)" do Manual de Orientação e Regras. 
 
Parágrafo Sexto: Caso haja, planilhas de custos e editais de licitações, deverá constar a 
provisão financeira para cumprimento do Benefício Social Familiar, para preservar o patrimônio 
jurídico dos trabalhadores, em consonância com o artigo 444 da CLT. Mensalmente, estará 
disponível no site da Gestora um novo Certificado de Regularidade o qual deverá ser 
apresentado ao contratante quando solicitado e ao homologador quando das rescisões 
trabalhistas. 
 
Parágrafo Sétimo: O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir 
em contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 
 
 

http://www.beneficiosocial.com.br/
http://www.beneficiosocial.com.br/


 

Parágrafo Oitavo: O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou 
imprudência de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na 
responsabilidade civil daquele que der causa ao descumprimento, conforme artigos 186, 927, 
932, III e 933, do Código Civil Brasileiro. 
 

 
Contrato de Trabalho – Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Normas para Admissão/Contratação  

 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SALÁRIO NA READMISSÃO  
 
 

Aos empregados readmitidos na mesma função fica assegurado o mesmo salário antes percebido, 
incluindo-se no mesmo eventuais vantagens concedidas, devidamente corrigidos na forma da Lei. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SALÁRIO ADMISSÃO  
 
 

Garantia ao empregado admitido para a função de outro, dispensado sem justa causa, de igual salário 

ao do empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA  

 

 

Todo empregado que for readmitido no mesmo empregador e na mesma função que exercia 

anteriormente estará desobrigado de firmar contrato de experiência. 

 

Desligamento/Demissão  
 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - RESCISÃO INDIRETA  
 
 
 

Ocorrendo o descumprimento comprovado de quaisquer das cláusulas estabelecidas na presente 
Convenção Coletiva de Trabalho, fica facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho nos 
termos do Artigo 483 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DISPENSA POR JUSTA CAUSA  
 
 

Caso o empregador dispense o empregado sob a alegação de que o mesmo praticou falta grave, 
deverá lhe entregar carta aviso com os motivos da dispensa, sob pena de restar provada a dispensa 
imotivada. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - VERBAS RESCISÓRIAS  



 

 

 

 

              Com a finalidade de resguardar os direitos dos trabalhadores, empresários e 

sindicatos e evitar questionamentos futuros quanto a forma de prestação e valores dos 

benefícios sociais disponibilizados pelos sindicatos, o material a seguir foi registrado e é um 

complemento à cláusula específica do Benefício Social Familiar da Convenção Coletiva de 

Trabalho acima descrito. 
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Benefício Social Familiar                

 

Rua São Gabriel, nº 1555, 10º andar, Vila Belvedere  

CEP 13473-000 – Americana/SP 

Versão: 01022017                                                        Página 1 de 2 

 

 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2019 
 

 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR049611/2017   

DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 18/08/2017 ÀS 10:23  

NÚMERO DO PROCESSO: 46.473.004644/2017-68 

DATA DO PROTOCOLO: 22/08/2017 

 

 

 

FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM TURISMO HOSPIT EST S PAULO, CNPJ n. 

62.197.975/0001-09; 

 

E  

 

 

SIND INSTITUTOS BELEZA E CABELEIREIROS SRAS EST S PAULO, CNPJ n. 

62.803.648/0001-53. 

 

 

 

O plano de “Benefício Social Familiar” estabelecido em 

cláusula da Convenção Coletiva de Trabalho acima indicada, como, 

forma de prestação, requisitos, beneficiários e penalidades, es-

tão previstos no Manual de Orientação e Regras prenotado e re-

gistrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Ame-

ricana/SP sob nº de ordem 257.722 em 14/02/2017. 

 

 

O item e tabela abaixo foi preenchido para atender o seg-

mento profissional acima, sendo parte integrante do Manual de 

Orientações e Regras. 

 

 

41.) BENEFÍCIO DEFINIDOS PELAS ENTIDADES: 

41.1) Os benefícios sociais definidos pelas Entidades serão 

disponibilizados nos valores e número de parcelas indi-

cados na “TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS” a seguir. 

41.2) A disponibilização dos benefícios sociais está vincula-

da ao boleto expresso no valor de R$ 9,00 (nove reais) e 

que deverá ser gerado no site da gestora: 

www.beneficiosocial.com.br. 

41.3) Em razão dos benefícios sociais e valores serem dife-

renciados ao segmento profissional de cada Entidade, a 

“TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS” de cada segmento será re-

gistrada em cartório, em momento oportuno. 

http://www.beneficiosocial.com.br/


MANUAL DE ORIENTAÇÃO E REGRAS  

Benefício Social Familiar                

 

TABELA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS 

 

BENEFÍCIOS 

INDICADOS NO 

BENEFÍCIOS DISPONÍVEIS NÚMERO 

DE 

PARCELAS 

VALORES  

EM R$ 
TRABALHA-

DOR 
CÔNJUGE 

FILHOS 

MENORES 

 

EMPRESA 

 

ENTIDADE 

ITEM “10” SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 01 400,00 

ITEM “11” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “12” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “13” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “14” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “15” SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 01 1.000,00 

ITEM “16” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “17” SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 06 500,00 

ITEM “18” SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 06 280,00 

ITEM “19” SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 01 3.500,00 

ITEM “20” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “21” NÃO NÃO NÃO SIM NÃO 01 1.500,00 

ITEM “22” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “23” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “24” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “26” SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 01 200,00 

ITEM “27” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “28” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “29” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “30” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “31” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “32”  NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “33” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “34”  NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “35” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “36”  NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “37”  NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “38” NÃO NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

ITEM “39” SIM NÃO NÃO NÃO NÃO 00 0,00 

A disponibilização dos benefícios sociais está vinculada ao boleto expresso no valor de 

R$ 9,00 (nove reais) e que deverá ser gerado no site da gestora: 

www.beneficiosocial.com.br. 

 

 

 

 

Benefício Social Familiar 

(GESTAR – Assessoria a Entidades Sindicais, Assistenciais, 

 Culturais e Filantrópicas para Gerenciamento de Planos  

de Amparo e Benefícios Ltda.) 

Rua: São Gabriel, nº1555, 10 andar,Vila Belvedere 

CEP 13473-000 Americana/SP 

http://www.beneficiosocial.com.br/



